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INDICAÇÃO Nº 29/2021
Exmo. Sr.
Vereador Geraldo Nobre Neto
DD. Presidente da Câmara Municipal.

 O vereador, ao final assinado, requer, com fulcro nos arts. 181 e 182, ambos do Regimento Interno, o envio da presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal , para que seja providenciado a construção de barraginhas secas na zona rural do município.


JUSTIFICATIVA:
Estamos em uma época em que a escassez de chuva, leva a ter sérios problemas como a seca, que atrapalha e dificulta muito a vida das pessoas e principalmente daquelas que tiram seu sustento da terra, como os produtores rurais, que são os mais afetados com o problema da escassez de chuvas. . 

Diante desta situação, INDICO ao Executivo Municipal, a construção de barraginhas secas, para amenizar o problema da falta de agua, dos produtores rurais do município, visto que esta é uma ação feita em outros lugares com sucesso, na amenização deste problema, e tendo a prefeitura as máquinas diminui os custos na construção dessas barraginhas secas que estocam a agua da enxurrada, aumentando a quantidade de agua no terreno do produtor rural.
Por todos estes motivos aguardo o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.

         Piedade de Ponte Nova,  05 de Outubro de  de 2021.
Ricardo Luis da Silva Ravaiano
Vereador Municipal
� EMBED  ���
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